
 

 

REGULAMENTO Nº 002/2026 

ERRATA 03 

  

I) Em decorrência de necessidade de adequação de estrutura textual, 

realoca-se, com nova redação, o parágrafo único do item 8 (“critério de 

pontuação na seleção dos espetáculos”) para o item 6 (“da premiação e cachê 

de participação”), passando-se a ler: 

 

“6. DA PREMIAÇÃO E CACHÊ DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Os espetáculos selecionados receberão cachê de participação no 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), e a premiação será de acordo com 

descrito abaixo: 

 

a) Melhor Espetáculo - R$ 4.000,00; 

b) Melhor Direção – R$ 3.000,00 

c) Melhor Atriz - R$ 2.000,00; 

d) Melhor Ator - R$ 2.000,00; 

e) Melhor Figurino - R$ 1.500,00; 

f) Melhor Sonoplastia - R$ 1.500,00; 

g) Melhor Cenário - R$ 1.000,00. 

 

Parágrafo Único – O critério de avaliação dos espetáculos se dará 

por meio de elaboração de um dossiê técnico com a concordância e 

assinatura de todos os membros do Juri, sem atribuição explícita de 

notas.” 

 

 

Santarém-PA, 16 de março de 2026. 

 

 

Enzo Gabriel Dezincourt Aguiar 

Coordenador Geral 

II Festival de Teatro do Tapajós 


